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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

EDITAL N.º 113/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

 

 

AVISO 

 

 

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à Av. 

Valdir Masutti, n° 779W, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO ELETRÔNICO pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço Por item, com a finalidade de 

registro de preços para eventual e futura contratação de empresa de sistema que ofereça a municipalidade 

Sistema Administrativo de auto gestão integrada do frotas, com gestão de combustíveis on-line, fornecimento 

em rede de postos credenciados e postos licitados, gestão do combustível, gestão dos empenhos do frotas por 

centro de custo para prestação de contas, rastreamento integrado ao sistema de abastecimento em áreas 

remotas com geração de diário de bordo e identificador de condutor, manutenção preventiva, corretiva e peças 

integrado ao controle de quilometragem dos veículos, aplicativo android/ios do sistema de gestão do frotas, 

sistema integrado para gerar informações ao portal de transparência e acompanhamento e regulação de 

contratos com emissão de relatórios bem como geração de tabelas para prestação de contas aos órgãos de 

controle da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e 

seus anexos. 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 

10.520/2002, Lei Municipal 408/09, os Decretos Federais nº 5.450/05, 7892/13 e 9.488/18, os Decretos Municipais 

40/2006, 36/2013, 27/2015 e demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 28/10/2019 às 12h00min do dia 06/11/2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 12h01min do dia 06/11/2019 às 08h59min do dia 07/11/2019 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 07/11/2019 

 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-2800. 

  

 

Campos de Júlio - MT, 24 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Campos de Júlio, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

1.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, 

atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao 

final da disputa de preços. 

 

IMPORTANTE: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 28/10/2019 às 12h00min do dia 06/11/2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 12h01min do dia 06/11/2019 às 08h59min do dia 07/11/2019 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 09h00min. do dia 07/11/2019 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1.  É objeto do presente certame é o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 

de sistema que ofereça a municipalidade Sistema Administrativo de auto gestão integrada do frotas, com gestão 

de combustíveis on-line, fornecimento em rede de postos credenciados e postos licitados, gestão do 

combustível, gestão dos empenhos do frotas por centro de custo para prestação de contas, rastreamento 

integrado ao sistema de abastecimento em áreas remotas com geração de diário de bordo e identificador de 

condutor, manutenção preventiva, corretiva e peças integrado ao controle de quilometragem dos veículos, 

aplicativo android/ios do sistema de gestão do frotas, sistema integrado para gerar informações ao portal de 

transparência e acompanhamento e regulação de contratos com emissão de relatórios bem como geração de 

tabelas para prestação de contas aos órgãos de controle da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT. 

 A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 

País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente. 

3.5. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 – 

até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante no 

sistema da BLL (www.bll.org.br), até o limite de horário previsto, onde deverá ser observado o seguinte: 

a) cadastro ativo com a BLL através de login e senha. 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto (digitando “produto sem 

marca” quando for o caso, ex. serviços). 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/02. 

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 

mercadorias associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras 

do site: www.bll.org.br  

4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-

lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramento para 

participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos;  

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número 

(41) 3042-9909 e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 

 

5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 

de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

5.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

5.5.  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

5.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

5.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através 

de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

5.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em 

um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 

empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

         5.10. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 

a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 

hábil;  

5.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

5.12. O sistema   informará   a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de menor valor; 

5.13. O licitante vencedor deverá enviar ao Setor de Licitação, a Proposta de Preços Escritos 

somente dos ITENS VENCIDOS, conforme ANEXO VI, em 1(uma) via rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

endereço completo, número de telefone e fax, e-mail agência e conta bancária.  

5.14. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 8 deste edital, da Empresa vencedora, 

deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas com o selo do cartório através de correios, via 

SEDEX, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do término da data da sessão pública virtual, 

para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, 

CEP: 78.307-000, Fone: (065) 3387-2800 - Campos de Júlio/MT.  A empresa deverá enviar IMEDIATAMENTE o 

comprovante do envio dos documentos para os e-mail: licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br ou 

licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br. Responsáveis pelo recebimento o Sr. Marcelo José Batista dos Santos 

Lino ou Rosinéia Rodrigues Ramos Silva. As empresas que possuírem autenticação digital, poderão enviar seus 

documentos solicitados no item 8 deste edital, juntamente com a proposta de preços, a qual deverá estar 

assinada, carimbada com carimbo CNPJ e em papel timbrado da empresa, via e-mail, não havendo a 

necessidade de enviá-los via correio. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da 

mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos 

enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo 

para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

5.14.1.Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem 

sequencial solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos 

participantes no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não 

atendimento ao solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de 

documentos durante a tramitação do processo. 

5.15. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 12.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subseqüente; 

5.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

preço melhor; 

 5.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação; 

 5.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço; 

               5.19. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

6 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

6.2. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, 

MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo 

as especificações e as marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de 

informação suficiente para classificação da proposta; 

6.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I; 

6.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão; 

6.5. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 

da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 

para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/06; 

 6.5.1. Na proposta escrita, deverá conter: 

a). Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 

             b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 

             c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

6.6.  Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que oferecer (em) o 

MENOR PREÇO PRO ITEM; 

6.7. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado neste Edital, ficando por conta da contratada as despesas da entrega. 
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6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

6.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários; 

b) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permita a perfeita identificação do 

produto licitado; 

c) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

 6.9. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.10. A Empresa vencedora deverá entregar os produtos com garantia de no mínimo 12 meses, contados a 

partir do recebimento dos mesmos. 

 

7 - DO JULGAMENTO  

 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 

definidas neste Edital; 

7.2.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 

eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.5, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 7.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.5, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 7.4. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

            7.6. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.17 e 5.18 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

        7.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 
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8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.      Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou proprietário da 

empresa autenticados; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 

ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

g) para que se apliquem os benefícios da Lei Complementar 123/06 a licitante deverá apresentar Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita. 

 

8.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Negativa de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa Da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 

na forma da lei.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei.  

e) Prova de regularidade relativa à fundo de garantia por tempo de serviço, (Certidão de Regularidade de 

Situação) do FGTS. 

f) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h). Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 

decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

8.3. Para comprovação de qualificação econômico financeira 

a) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 

90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 

 

 

 



 

CAMPOS DE JULIO

 

 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

8.4. Para comprovação de qualificação técnica: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se relacionem os 

produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, 

assinados, datados e autenticados em cartório, conforme Anexo III do Edital. 

 

8.5. Documentos Complementares: 

a) Alvará de Localização/Funcionamento emitido pela prefeitura da sede da empresa Licitante referente ao ano 

em exercício (vigente). 

b) Declaração de atendimento ao artigo. 27, inciso V da Lei 8.666/93, de inexistência de fato impeditivo para a 

habilitação, de conhecimento do instrumento convocatório, de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002, de 

enquadramento como ME ou EEP, (se for o caso) e de não impedimento (se for o caso). (Modelos do Anexo V); 

. 

8.6. O prazo de validade de todos os produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a partir da data de 

entrega. 

8.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

8.8. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e sua equipe de 

apoio solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  

8.9. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionadas à verificação de sua 

validade e dispensam a autenticação. 

Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 

enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* A verificação pelo Pregoeiro nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

 

             9 - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa poderá pedir 

esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada no protocolo central da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, localizada na Av. Valdir Masutti, 779W, Loteamento Bom Jardim, CEP 78.307-

000, Campos de Júlio – MT, pela ferramenta Protocolo Web, disponível no site www.camposdejulio.mt.gov.br, pela 

própria ferramenta disponibilizada pela BLL ou ainda através do e-mail. licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br, ´ 

9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através 

do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 

memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

9.3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada importará 

a preclusão do direito de recurso; 

9.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

9.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

 9.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.camposdejulio.mt.gov.br/
mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
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9.7. Os RECURSOS deverão ser enviados em originais para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 

localizada na Av. Valdir Masutti, 779W – Bairro Bom Jardim, CEP: 78.307-000, Campos de Júlio/MT, setor de licitação, 

deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para 

que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-

mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br, licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br, para que seja possível a publicação on-

line das razões do recurso interposto e a decisão respectiva. 

 

10 – DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS 

  

10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Campos de Júlio firmará ARP específica com 

o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da ARP, anexo II que integra 

este Edital; 

10.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar a ARP, que poderá ser encaminhada por e-mail, correios ou outro meio hábil com comprovação de recebimento. 

10.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a ARP dentro do prazo estabelecido no 

presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital, podendo a CONTRATANTE 

convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade 

de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do ARP. 

 

11 – DO CONTRATO 

 

11.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente ao fornecimento do 

objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, conforme 

Anexo III. 

 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

11.2. O contrato (Anexo III) será elaborado no momento oportuno e o adjudicatário será convocado para assinar 

o respectivo termo.  

11.3. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, 

quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

11.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.  

11.5. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 

servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

11.6. A publicação resumida do extrato do contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração no prazo estabelecido pela Lei 8.666/93;  

11.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses não interferindo na validade ou garantia do 

objeto licitado, contados de sua assinatura. É vedada a subcontratação, parcial ou total do objeto.  

11.8. A entrega do objeto desta licitação será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado 

para este fim. 
11.9. O objeto licitado será recusado na hipótese de apresentar vícios de qualidade ou qualquer outro que o 

desqualifique perante as exigências deste edital. 

 

 

mailto:licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
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12 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, a empresa que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, incorrerá as sanções previstas nesta lei; ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, será descredenciado no SICAF, ou nos  sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere no Inciso XIV do art. 4° desta lei, pelo prazo de 5 anos sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato e 

das demais cominações legais.  

12.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o 

FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de 

Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao FORNECEDOR multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

12.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.4.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.4.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 

cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores do Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

12.6. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente gerada através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 

proceder a cobrança judicial da multa. 

12.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas seguintes 

dotações do Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, conforme decreto federal n.º 

7892/13, específicas para o objeto do edital: 

 

Órgão :03 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade:01- Departamento de administração   

Despesa: 51 -3.3.90.39.00.00.00-outros serviços de terceiros pessoa jurídica  



 

CAMPOS DE JULIO

 

 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Complemento do elemento: 3.3.90.39.19.00.00.00 – manutenção e conservação de veículos de Veículos – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

14 - DO PAGAMENTO 

 

14.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula oitava do anexo II. 

 

15 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

15.1. O prazo para entrega do objeto deverá ser de no máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço. 

 15.2. Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no edital, sob 

pena de devolução. 

15.3. Os objetos licitados deverão ser entregues, conforme Autorização de Fornecimento. 

 

16 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio para esse fim. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

17.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

da Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente publicado no Diário Oficial 

do Município (Diário Oficial Eletrônico dos Municípios – Mato Grosso - AMM). 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio. 

17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.9. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93, dos 

Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 
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18 - DOS ANEXOS 

 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

- Termo de Referência: Anexo I. 

- Minuta da ARP: Anexo II. 

- Minuta do Contrato: Anexo III 

- Modelo de Atestado de capacidade técnica: Anexo IV. 

- Modelo de declarações: Anexo V 

- Modelos da proposta econômica: Anexo VI. 

 

19 - DO FORO 

 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro - MT, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

 

 Campos de Júlio – MT, 24 de outubro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº. 006/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

Da: Secretaria Municipal de Obras e serviços urbanos. 

Encaminhamos dados para atendimento de necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos 

 

1-OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa de 

sistema que ofereça a municipalidade Sistema Administrativo de auto gestão integrada do frotas, com gestão de 

combustíveis on-line, fornecimento em rede de postos credenciados e postos licitados, gestão do combustível, gestão 

dos empenhos do frotas por centro de custo para prestação de contas, rastreamento integrado ao sistema de 

abastecimento em áreas remotas com geração de diário de bordo e identificador de condutor, manutenção preventiva, 

corretiva e peças integrado ao controle de quilometragem dos veículos, aplicativo android/ios do sistema de gestão do 

frotas, sistema integrado para gerar informações ao portal de transparência e acompanhamento e regulação de 

contratos com emissão de relatórios bem como geração de tabelas para prestação de contas aos órgãos de controle da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT. 

. 

2-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO:  

O presente Termo de Referência tem a finalidade de definir o conjunto de elementos técnicos e operacionais 

que deverão nortear a execução dos procedimentos administrativos, para a contratação de pessoa jurídica especializada 

na prestação de serviços de gestão de frota com seu software e demais modulares integrados para captura eletrônica de 

dados para o gerenciamento, controle e gestão dos serviços de gerenciamento de combustíveis e manutenção 

automotiva em geral e demais. 

A contratação em tela não se restringe unicamente à prestação de serviços de gerenciamento de combustíveis 

ou manutenção automotiva. Trata-se da contratação de uma gestão total de gerenciamento de frota sempre visando o 

aumento na eficiência no tocante à manutenção preventiva dos veículos utilizados no cumprimento das atividades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT, de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços 

contratados, sem a intervenção de mãos humanas para informação da “manutenção preventiva” uma vez que é 

impossível se obter uma manutenção preventiva corretamente sem as devidas informações de que determinado item no 

veículo deve ser substituída em tal km. Neste sentido se faz necessário uma sistemática que conjugada com os 

abastecimentos de combustíveis possa ser monitorado o km no ato do abastecimento com informação do km atual para 

manutenção preventiva.  

Administração Pública baseia-se em modernos princípios de administração, pautando a aplicação de seus 

recursos na busca de obter o melhor resultado com o menor dispêndio.  

 A contratação de empresa para A GESTÃO DA FROTA por meio de SISTEMA VIA WEB em uma única 

plataforma, reduzirá os custos sem sombras de dúvidas e proporcionará um melhor controle orçamentário e financeiro, 

como:  

● Otimização e rendimento do veículo, prolongando sua vida útil;  

● Revisão efetuada segundo padrões pré-estabelecidos pela CONTRATANTE;  

● minimizar imobilizações não programadas vindo totalmente ao encontro do artigo 3º da Lei 8.666/93 e 

comungando com o programa APRIMORA do TCE/MT.  

Página 44 da cartilha APRIMORA/TCE-MT 
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4.4 Informatização da Frota: Em tempos modernos, onde cada vez mais se exige informações instantâneas para 

subsidiar a tomada de decisão dos gestores, administrar uma frota, pequena, média ou grande, de maneira eficiente, 

sem o auxílio de um sistema informatizado (software), é, sem sombra de dúvidas, uma missão praticamente 

impossível... 

 

   Desta forma, a economia a ser obtida pela Administração pública em relação à contratação dos serviços neste 

formato, e sempre se mantendo atualizado nos serviços de gestão de frota disponível no mercado sem sombras de 

dúvida teremos um amadurecimento no controle de frotas não igual; maior que a expectativa do APRIMORA/TCE/MT 

que determina percentual mínimo de 70%. 

 Consequente mente a redução de no mínimo 20% com gastos na frota; sem contar na agilidade em prestar as 

devidas contas em tempo mínimo aos órgãos de controle (s). 

Conceito 

 

A gestão de frotas é a administração da utilização de técnicas, ferramentas e métodos que permite eliminar 

possíveis riscos inerentes ao investimento dos seus veículos, além de aumentar a qualidade do serviço, a produtividade 

e a efetividade das suas operações. Refere-se a administrar os veículos de uma (empresa/ente público (ativos, 

colaboradores, fornecedores envolvidos nas operações de transporte etc.). Portanto, a responsabilidade é muito grande 

e exige que o gestor saiba qual é o seu papel no processo. 

Para tornar mais claro, imagine a configuração da frota desde o seu início (aquisição de veículos) até o fim 

(venda ou negociação). O gestor de frota é responsável por controlar todas as atividades envolvidas nesse caminho. 

Em que consiste uma gestão de frota (s) 

1º- Controle de consumo/gastos com combustíveis, lubrificantes e filtros 

2º- Controle de manutenção preventiva e posterior corretiva 

3º- Aquisição de peças/acessórios 

4º- Monitoramento/rastreamento (para uso exclusivo em serviço) 

5º- Relatório (s) e gráfico (s)  

6º- Custo por km rodado (R$) 

7º- Controle de uso por condutor (identificação) 

8º- Gerenciar/evitar infrações de trânsito 

9º- Controle de excessos de velocidade (s) (por condutor) 

10º-Diário de bordo (on-line) 
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Rastreamento/Monitoramento: 

            A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento / monitoramento, veicular via internet, irá 

contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos desta secretaria, bem como suprir a necessidade de 

um controle mais efetivo sobre os diários de bordo com identificador dos condutores, leitura dos RPMs da maquinas x 

hodometro afim de ter maior controle do consumo médio de combustível dos equipamentos que trabalham em áreas 

remostas, das rotas realizadas durante as atividades desta instituição. Da mesma forma, enfatizamos que a contratação 

de tal objeto se destina também à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar 

perdas ou danos ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina-se também a um maior controle de custos 

dentro do conceito de convergência de Rastreamento/Localização integrado ao sistema de gestão, aumentando assim a 

finalização, produtividade, e economicidade na gestão da frota.  

 

Dispositivo Mobile: 

O dispositivo do sistema deverá atender sistemas Androide/IOS,  

*Ao CONDUTOR o dispositivo deverá fornecer cotação de preço de combustíveis atualizados na rede de postos 

credenciados, localização e contato com os postos credenciados. 

*Ao GESTOR o dispositivo deverá ofertar todas as funções do sistema de gestão; exemplo bloqueio e desbloqueio de 

cartões de abastecimento, visualizar todos dos relatórios do sistema, consultar e alterar saldo de cotas mensal, alterar 

senhas de condutores, consultar relatório de abastecimentos tanto na rede credenciada como nos postos licitados. 

 

Abastecimento: 

              A contratação de empresa especializada em gerenciamento de frota de veículos, vem de encontro as atuais 

necessidades desta secretaria, promovendo, entre outros avanços, um controle mais eficaz nos gastos com combustível 

e desempenho-consumo de toda a frota, uma vez que o uso de cartões magnéticos deverá atender tanto a rede 

credenciada como também o combustível já licitado pelo Município,  e a centralização dos gastos, proporcionará uma 

redução de custos, permitindo conquistarmos um preço menor no litro do combustível. Outros resultados imediatos 

serão: 

 * Agilidade no abastecimento e dinamismo na prestação dos serviços de transporte - com uma rede de postos 

credenciada em todo o Estado de Mato Grosso, evita-se grandes deslocamentos até o posto de abastecimento, maior 

fiscalização no uso do combustível do pátio de obras P.A, assim como no transporte e transferência em contêineres para 

os equipamentos, maquinas e veículos. 

 *Maior visibilidade e clareza nas informações de gestão – fornecimento de relatórios informativos e analíticos das 

operações realizadas por nossa frota no Estado; 

*Praticidade, eficiência e dinamismo nos processos internos – evita-se de colher propostas de postos nos diversos 

municípios. 

 

3-DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 

             *Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato, o qual poderá ser emitido por itens 

individualizados, para um conjunto de itens ou para todos os itens objeto da licitação. 

 

Item Código Descrição Quant. Unidade Preço Unit. 

Máximo (R$) 

Preço Unit. 

Mínimo (R$) 

 

 

 

01 

 

 

 

02-04-0173 

Contratação de empresa para 

fornecimento de combustível, 

lubrificantes, troca de óleo e filtros que 

opere através da utilização de sistema 

via WEB própria da CONTRATADA, 

compreendendo orçamento dos 

materiais e serviços especializados de 

manutenção através da rede de 

 

 

 

01 

 

 

 

SERV 

 

268.065,00 

 

ESTIMADO 

(259.000,000) 

+ 

3,5% 

 

262.885,00 

 

ESTIMADO 

(259.000,000) 

+ 

1,5% 
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oficinas credenciadas pela 

CONTRATADA para atender a frota 

de veículos oficiais do município, tanto 

nos veículos lotados no município, em 

Campos de Júlio-MT, como os que se 

encontram lotados nas demais região 

do estado, proporcionando a 

CONTRATANTE melhor gestão e 

controle das informações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

02-04-0174 

Contratação de empresa para 

gerenciamento de manutenção 

(preventiva e corretiva) operada 

através da utilização de sistema via 

WEB própria da CONTRATADA, 

compreendendo orçamento dos 

materiais e serviços especializados de 

manutenção através da rede de 

oficinas credenciadas pela 

CONTRATADA para atender a frota 

de veículos oficiais do município, tanto 

nos veículos lotados no município, em 

Campos de Júlio-MT, como os que se 

encontram lotados nas demais região 

do estado, proporcionando a 

CONTRATANTE melhor gestão e 

controle das informações.  (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

 

 

1.793.655,00 

 

ESTIMADO 

(1.733.000,00) 

+ 

3,5% 

 

 

 

 

 

 

1.758.955,00 

 

ESTIMADO 

(1.733.000,00) 

+ 

1,5% 

 

 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

 

02-04-0172 

Serviço de controle administrativo tipo 

controle e gerenciamento de frotas 

integrado com os demais módulos 

permitindo a emissão de relatórios de 

despesas detalhada com 

abastecimento, manutenção e 

quilometragem rodada, por veículo, 

com diário de bordo eletrônico e 

possibilitando o controle gerencial do 

custo operacional da utilização do 

veículo por quilômetro via cartão 

magnético com chip, modulo web 

compatível com demais módulos da 

administração e download de arquivos 

xml conforme padrão e normativa do 

TCE/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

1.456 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

  

 

42,00 

 

 

 

 

04 

 

 

 

02-04-0175 

Serviço de rastreamento e 

monitoramento em tempo real de 

veículos via cartão magnético com 

chip, através de tecnologia 

GSM/GPRS, GPS e RDS e hibrido 

satelital (Rastreamento 100% 

satelitais), ''sem a necessidade de 

 

 

 

144 

 

 

 

UN 

 

 

 

350,00 
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comunicação de sinal de linha móvel'', 

rastreamento 24 horas, relatórios 

detalhados de condutor, rotas, 

localização ao vivo 24 horas, controle 

de quilometragem, bloqueador de 

veículos, modulo web compatível com 

demais módulos da administração e 

download de arquivos xml conforme 

padrão e normativa do TCE/MT.   

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

04-08-9235 

Serviço de rastreamento e 

monitoramento em tempo real de 

veículos via cartão magnético com 

chip, através de tecnologia 

GSM/GPRS, GPS e RDS, 

rastreamento 24 horas, relatórios 

detalhados de condutor, rotas, 

localização ao vivo 24 horas, controle 

de quilometragem, bloqueador de 

veículos, modulo web compatível com 

demais módulos da administração e 

download de arquivos xml conforme 

padrão e normativa do TCE/MT. 

 

 

 

 

 

1.380 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

167,00 

 

 

 

 Os preços pagos por litro de combustível, serão aqueles cobrados pela bomba de combustível do posto no dia 

do abastecimento (preço de mercado à vista do posto/local de abastecimento), até o limite do preço médio 

publicado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, no site www.anp.gov.br, no mês da demanda, para o 

município mais próximo em que se encontre o veículo, acrescido da taxa de administração contratada ou 

deduzido o percentual de desconto ofertado.  

 Para definição do parâmetro do preço limite nos cartões magnéticos, será adotado os preços médios, por 

município, divulgados pela ANP, para os diversos tipos de combustíveis no endereço eletrônico 

www.anp.gov.br.  

 Para cada veículo o sistema deverá permitir a fixação de limite de preço unitário máximo por combustível, 

determinado pela Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor de 

Contrato. 

 Para o credenciamento de fornecedores, a Contratada deverá realizar por meio de ampla publicidade o 

credenciamento, dando assim, oportunidade e atraindo o máximo possível de interessados, assim promovendo 

a livre concorrência aumentando assim o leque de opções para que a administração cote melhor preço. 

 

4. DA ESPECIFICIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

*Deverá realizar treinamentos aos funcionários indicados pela contratante para a utilização do sistema. 

OBS: O Sistema de Gerenciamento do Controle Eletrônico de Combustíveis se fará através de abastecimento 

por cartão magnético, para maquinas e veículos oficiais ou oficializados, e deve: 

*Prever a possibilidade de abastecimento através da inserção do número do cartão eletrônico, código e senha 

do condutor, nome da Secretaria, quantidade de litros, hodometro/horímetro, controle de saldo de contrato, controle de 

saldo de empenho e controle de saldo de cotas por veículo, cidade, posto, combustível onde abasteceu. 

*Somente permitir o abastecimento sem a apresentação do cartão magnético de abastecimento do veículo em 

caso fortuito, desde que devidamente autorizado pelo responsável pelo setor de gerenciamento da Frota Municipal. 

 

http://www.anp.gov.br/
http://www.anp.gov.br/
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*Os condutores deverão ser previamente cadastrados e autorizados, cujas senhas e cadastros pessoais serão 

individualizados 

*Possibilitar bloqueio temporário e/ou cancelamento do cartão, 2ª (segunda) via, verificação de saldos e 

possibilidade de cancelamento da cota/limite em caso de transferência para outro cartão eletrônico, desde que 

autorizado e dentro da mesma Secretaria. 

*Possibilitar o abastecimento em qualquer dos postos credenciados, para os casos dos veículos em 

deslocamentos a serviço fora do Município 

*Prever quantidade máxima litros/mês, disponível, por cliente, caso haja necessidade. 

*Possibilitar relatórios gerenciais de consumo em litros por cartão; consumo em litros por quilometro rodado por 

veículo; monitoramento total das despesas de combustível por veículo/mês; consumo em litros por Secretaria; horário e 

dia de abastecimento, emissão de relatórios do tipo composição de frota, histórico de consumo de combustível, histórico 

de quilometragem da frota, postos disponibilizados utilizados no abastecimento, utilização de combustíveis por usuário, 

usuários cadastrados por Secretaria, bem como outros relatórios relativos a consumo de combustíveis, mensalmente ou 

quando solicitado a qualquer tempo. 

*Disponibilizar formas de cancelamento imediato de cartões em caso de extravio ou destruição, substituindo-se 

imediatamente a partir da comunicação da Secretaria ao contratado. 

 *Ser instalado nos Postos revendedores de combustível contratados com o Município. 

*Os Cartões Eletrônicos deverão ser emitidos em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, ser 

enumerados, controlados, individualizados e vinculados aos veículos oficiais do Governo Municipal e ainda serão 

emitidos relatórios contendo o registro do hodômetro/horímetro referente a cada abastecimento feito pelo veículo, bem 

como, a média de quilometragem feita por litro de combustível gasto, posto de abastecimento, quantidade de litros 

abastecida e nome do motorista/responsável. 

*Os Cartões Eletrônicos somente deverão ser emitidos através de solicitação expressa das Secretarias, que 

fornecerão as informações mínimas, tais como: Secretaria, Placa e Modelo do veículo, Servidor (es) a serem 

cadastrados, quantidade de litros por cartão, garantindo-se o acesso através de senha individual. 

*Os cartões eletrônicos serão disponibilizados sem taxa ou custos adicionais da confecção. 

*Os cartões eletrônicos terão operação "ON LINE", sendo o abastecimento em litros, inclusive ficando a cargo 

do servidor a estipulação da litragem a ser abastecida (Mediante consulta prévia de saldo) no momento do registro do 

abastecimento. 

 

 Manutenção Preventiva 

*A manutenção preventiva deverá ocorrer dentro do contexto literal de pré-visionar e antecipar as substituições 

através de controle por quilometragem, para efetivamente evitar a manutenção corretiva. 

*Compreenderá o exame do veículo em condições de uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a 

ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de verificação da parte elétrica, eletrônica, motor, suspensão, 

vidros, cambagem, pneus, balanceamento, alinhamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, serviços de tapeçaria, 

estofamento, mecânica em geral e outros, tudo de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para cada 

veículo e máquinas pesadas. 

* Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação e teste geral de funcionamento, bem como laudo técnico da 

condição do veículo; 

 

 São exemplos de manutenção preventiva: 

*Troca de pneus; protetores e câmaras; aplicação de películas; alinhamento e balanceamento de rodas; troca 

de óleo do motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento, filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 

lubrificação de veículos; reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; substituição de itens do 

motor; limpeza de motor e de bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores:  troca de lonas e pastilhas de freio, 

mangueiras; outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
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 Manutenção Corretiva 

*Manutenção Corretiva e Pesada É aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos veículos, 

compreendendo, reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessárias à 

garantia do perfeito funcionamento do veículo e ou implemento defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas 

específicas. Compreenderão os serviços na parte elétrica, eletrônica, motor, suspensão, pneus, cambagem, 

balanceamento, vidros, alinhamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, serviços de tapeçaria, estofamento, 

mecânica em geral, e outros, inclusive teste geral; 

 

  São exemplos de manutenção corretiva: 

* Serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação 

elétrica; serviços do sistema de injeção eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema de 

arrefecimento; serviços no sistema de ar condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie. 

*Serviços especializados em transporte por guincho em suspenso para remoções e socorro mecânico. 

. 

5-. OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS: 

*A empresa ganhadora deverá ter sua gestão de frota com diversos módulos reunidos e integrados em uma 

única plataforma, com todos módulos reunidos em uma só plataforma é possível reduzir drasticamente os custos que 

outrora poderíamos obter. Pois para cada serviço se geraria um novo contrato com custos diversos e os resultados 

seriam individualizados ou seja; cada um em plataformas diferentes isso com certeza traria um custo maior para o 

município que está em busca redução monetária e um maior controle e gestão de sua frota. 

Devemos levar em conta o fato altamente relevantes no que tange a transparência, pois com módulos reunidos 

em uma única plataforma possibilita a esta administração um ganho de tempo na gestão de frota e nas informações 

precisas para a fiscalização dos órgãos de controles. 

Exemplos: O mesmo veículo que abastece combustível via cartão magnético através do sistema, tem suas 

informações registradas no software, neste caso podemos saber o quanto de combustível determinado veículo gastou. 

Com módulos integrados além de saber quanto o veículo consome ou consumiu podemos saber a onde foram 

consumidos, ainda disponibiliza relatório integrado de gastos em real time, possibilitara através de um único relatório ter 

todos os gastos e empenhos aplicados a cada veículo especificados durante um período. Além dos módulos serem 

integrados, ou seja, “se comunicam entre si” todas as informações estarão sempre atualizadas. 

 

6. FORNECIMENTO DE CARTÕES: 

*Os cartões deverão ser entregues na sede da Secretaria de Obras, que está localizada na Rua Danilo Antônio 

Gelatti N:1085E. 

* Os cartões não serão cobrados em separado, pois os seus custos estão inclusos no valor do serviço de 

gerenciamento da frota. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a quantidade da frota Municipal, 

sendo, que quantidade poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota. 

* A empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) cartões adicionais “curinga” para utilização à critério da 

administração, com seu custo incluso no valor do serviço de gerenciamento da frota. 

* Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a conveniência da administração de 

cada Secretaria. 

* Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos pela Contratante. 

* Os deslocamentos dos veículos à procura de Postos credenciados geram atrasos nos serviços e custos 

adicionais. Assim, será exigido da CONTRATADA, após 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a comprovação de ter 

postos credenciados e operacionais em municípios estratégicos. 

* Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de senha, administrada pela Contratante; processo 

de consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como: relatórios 

gerenciais de controle das despesas de abastecimento, desvios de quilometragem, de consumo, de preços praticados 
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nos postos credenciados, discriminados por veículos da frota oficial, relatório de análise de consumo médio e das 

despesas da frota e ainda parametrização de cartões. 

 

7. DESCRIÇÃO DO SISTEMA E DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTAS E SEUS MÓDULOS: 

 Sistema de Gestão de Frota: 

* O sistema deverá ser composto por módulos reunidos e integrados uns aos outros para não perder 

informações inerente a frota que deverá ser em uma única plataforma ambiente web com único acesso possibilitando ao 

agente público maior agilidade nas informações com resultados precisos e redução de tempo. 

 

Gerenciamento de manutenção preventivo e corretiva: 

 *O módulo deverá conter, cadastramento de veículos, condutor, empenho e peças. Consulta a condutor, 

veículos, empenhos e peças. Gerar orçamentos, controle de entrada de mercadorias, relatórios de fechamento e ordem 

de serviço executada. Rede credenciada e cadastramento de manutenção externa. 

 

Gerenciamento de rastreamento GPRS E SATELITAL 

* O módulo devera possuir funcionalidade de configurar o limite de velocidade, relatórios de excesso de 

velocidades por veículo e condutor, tempo de parada e deslocamento, permitir cadastramento de pontos de interesse da 

prefeitura, filtros, alertas, identificação do condutor, e diário de bordo. 

 

Gerenciamento de centro de distribuição de combustível posto interno 

 * Este módulo deverá fornecer consulta de condutor, relatórios do tipo: Saldo do estoque, abastecimento por 

veículo, média de consumo, lançamento de notas de entrada e cancelamento, possuir equipamento especifico do tipo 

P.O.S para transações da frota da prefeitura, gerenciar melosas/comboios e outros tipos distribuição de combustíveis. 

 

Gerenciamento de cartão convênio: 

* Este módulo deve permitir que usuários possam usufruir em estabelecimentos credenciados como hotéis, 

restaurantes, farmácias, supermercados e outros com emissão de relatórios para consultas e saldos. 

 

Tratamento de informações da frota para envio ao tribunal de contas do estado de mato grosso com formato de 

tabela xml: 

* Este módulo permiti atualização de veículo, gera carga inicial total no formato XML, gera carga inicial mensal 

no formato XML em conformidade com exigência do órgão fiscalizador TCE/MT. 

 

Gerenciamento de combustível: 

*O módulo deverá permitir o cadastro de forma online de gestores com perfil e níveis de alçadas para cada uma 

das divisões da Prefeitura Municipal, controle e notas de empenhos, relatório frota com cota, condutores, cartões, 

localizador de veículos, diário de bordo. Faturas on-line, relatórios de fechamentos, gerenciais e consumo, rede 

credenciada, dashboard e portal transparência. 

 

8 – ENTREGA E PRAZO DO SERVIÇO E PAGAMENTO: 

O objeto licitatório deverá ser entregue junto ao nosso município no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação, sem nenhum ônus adicional. 

O fechamento será a cada 30 (trinta) dias e o pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a entrega das 

notas fiscais 

 

9 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

9-1. Compete ao Órgão Gestor: 
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9.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

9.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

9.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

9.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

9.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação 

na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

9.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

9.1.6. Emitir a autorização de compra; 

9.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

9.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

9.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 

dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

9.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

9.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata. 

9.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

9.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

9.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

9.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

9.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata; 

9.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 

de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos 

valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio 

originalmente estipulado; 

9.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

9.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 

bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
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9.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

9.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas da contratação que se pretende correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão :03 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade:01- Departamento de administração   

Despesa: 51 -3.3.90.39.00.00.00-outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Complemento do elemento: 3.3.90.39.19.00.00.00 – manutenção e conservação de veículos 

 

11 - PARAGRAFO ÚNICO – EXIGÊNCIA A LICITANTE VENCEDORA: 

A licitante vencedora do Certame deverá realizar o credenciamento de fornecedores, dando de ampla 

publicidade ao credenciamento e oportunizando e atraindo o maior número possível de interessados, promovendo a 

livre concorrência, proporcionando a administração pública o maior número possível de potenciais fornecedores nas 

cotações de preços.  

 

 

 

 

 

 

 

Lúcia Capeletti 

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

No dia ......... do mês de ........ do ano de 2019, compareceram, de um lado a Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.614.516/0001-99, com 

sede administrativa localizada na Avenida Valdir Masutti 779-W, bairro Bom Jardim, CEP nº. 78.307-000, nesta cidade 

de Campos de Júlio/MT, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Odil da Silva, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio – MT, portador do CI/RG nº 7019786487 SSP/RS e inscrito no CPF sob o 

nº. 355.257.890-00 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 

resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2019, Processo Licitatório nº. 

113/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a de registro de preços 

para eventual e futura contratação de empresa de sistema que ofereça a municipalidade Sistema Administrativo 

de auto gestão integrada do frotas, com gestão de combustíveis on-line, fornecimento em rede de postos 

credenciados e postos licitados, gestão do combustível do p.a, melosa e containers de combustível, gestão dos 

empenhos do frotas por centro de custo para prestação de contas, rastreamento integrado ao sistema de 

abastecimento em áreas remotas com geração de diário de bordo e identificador de condutor, manutenção 

preventiva, corretiva e peças integrado ao controle de quilometragem dos veículos, aplicativo ANDROID/IOS do 

sistema de gestão do frotas, sistema integrado para gerar informações ao portal de transparência e 

acompanhamento e regulação de contratos com emissão de relatórios bem como geração de tabelas para 

prestação de contas aos órgãos de controle da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT, em conformidade 

com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal 

nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 027/2015 

(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de registro de preços para eventual 

e futura contratação de empresa de sistema que ofereça a municipalidade Sistema Administrativo de auto 

gestão integrada do frotas, com gestão de combustíveis on-line, fornecimento em rede de postos credenciados 

e postos licitados, gestão do combustível, gestão dos empenhos do frotas por centro de custo para prestação 

de contas, rastreamento integrado ao sistema de abastecimento em áreas remotas com geração de diário de 

bordo e identificador de condutor, manutenção preventiva, corretiva e peças integrado ao controle de 

quilometragem dos veículos, aplicativo android/ios do sistema de gestão do frotas, sistema integrado para gerar 

informações ao portal de transparência e acompanhamento e regulação de contratos com emissão de relatórios 

bem como geração de tabelas para prestação de contas aos órgãos de controle da Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio-MT. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro 

de Preços. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 

estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 

ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

     a)   convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 

preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput 

ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

     b)   permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 

condições: 

          b1)   as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 

local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

          b2)   o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de 

nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° 

do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado 

a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 

das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante 

ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os 

pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação 

na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 



 

CAMPOS DE JULIO

 

 26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 

dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços 

de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos 

valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio 

originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 

bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
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    e)  estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se 

não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a 

respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 

dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme Autorização de Fornecimento. 

7.5.2. O prazo para entrega do objeto deverá ser de no máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar 

o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada 

item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da 

Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, 

em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
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7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da 

fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 

conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da 

Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 

Negativas de Débito do FGTS, dívida ativa da união e contribuições federais, trabalhista e ICMS/IPVA. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 

devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários 

(participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento) 

em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 

cabíveis e facultativo nas demais situações. 

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 

fornecimento registrados em ata. 

9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao 

que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 
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11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar 

o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

    b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 

prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia; 

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

    a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

    b)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

    c)  suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 

estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

    d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro 

Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 

prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 

mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Campos de Júlio, ..........  de .............. de 2019. 

 

José Odil da Silva 

PREFEITO  

 

 

Empresas Participantes: 

 

 

 

Analisado pela Assessoria Jurídica em ______/______/2019.   
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

 

 

CONTRATO XX/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.614.516.0001/99, com sede na Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento 

Bom Jardim, nesta cidade, representada por seu Prefeito, Sr. José Odil da Silva, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, portador da CI/RG nº 7019786487 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 355.257.890-00, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

Bairro: xxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxx, Cidade-Estado, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, portador da CI/RG nº xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Pregão Eletrônico nº 032/2019, 

Processo Administrativo nº 113/2019, Processo de Compra nº 113/2019, atendendo as condições previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de sistema que ofereça a municipalidade Sistema Administrativo de auto gestão 

integrada do frotas, com gestão de combustíveis on-line, fornecimento em rede de postos credenciados e 

postos licitados, gestão do combustível, gestão dos empenhos do frotas por centro de custo para prestação de 

contas, rastreamento integrado ao sistema de abastecimento em áreas remotas com geração de diário de bordo 

e identificador de condutor, manutenção preventiva, corretiva e peças integrado ao controle de quilometragem 

dos veículos, aplicativo android/ios do sistema de gestão do frotas, sistema integrado para gerar informações 

ao portal de transparência e acompanhamento e regulação de contratos com emissão de relatórios bem como 

geração de tabelas para prestação de contas aos órgãos de controle da Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio-MT, conforme especificações do anexo I do Edital. 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL  

2.1. A lavratura do presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 032/2019, realizado com fundamento na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA III – DA FORMA DE ENTREGA 

3.1 – Os produtos serão entregues conforme condições e especificações constantes no Processo Licitatório nº 000/2019; 

3.2 – O objeto deste contrato deverá ser entregue em estrita observância ao Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2019 e 

seus anexos. 

CLÁUSULA IV – DA REMUNERAÇÃO, DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor global deste contrato será de R$ .......................... (.......................), e o pagamento será efetuado em até 10 

(dez) dias úteis, do mês subsequente à prestação dos serviços, após aferição da prestação dos serviços e mediante a 

apresentação da nota fiscal de serviços devidamente atestada pela fiscalização do contrato, em obediência ao Termo de 
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referência e Proposta de preço constante do processo de Pregão Eletrônico - nº 000/2019. O fechamento dos serviços 

prestados pela contratada, será a cada 30 dias. 

4.2 - O valor a ser pago será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) somada de uma unidade (conforme 

fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos realizados pela contratante com o abastecimento da frota de veículo 

ou utilização de serviços no mês de referência, constante do Relatório Analítico de Despesa, devidamente conferido e 

aprovado pela contratante. 

 

PM = (1 + T) x D 

100 

 

Onde: 

PM = valor total do pagamento em um determinado mês; 

T = taxa de administração; 

D = total de despesas realizadas pela contratante com abastecimento, fornecimento de peças e materiais e prestação de 

serviços para a frota de veículos no mês. 

4.3 – Deverão estar inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra para instalação, 

tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários 

ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

4.4 – Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancaria, em favor da Contratada, não 

havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da 

comprovação de regularidade fiscal. 

4.5 – Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços e mediante a apresentação do relatório 

previsto no item 4.1 e apresentação de nota fiscal de prestação de serviços contra a Prefeitura. 

4.6 - A Prefeitura não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas. 

4.7 - A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento, poderá sustar o pagamento de 

qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução defeituosa dos serviços/materiais; 

b) existência de qualquer débito exigível da CONTRATADA. 

4.8 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho. 

4.8 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação. 

4.9 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que se encontra em dia com suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com a 

Fazenda Federal e com o FGTS 

4.10 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pela seguinte dotação do 

Município de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, conforme decreto federal n.º 7892/13, 

específicas para o objeto do edital: 

Órgão :03 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade:01- Departamento de administração   

Despesa: 51 -3.3.90.39.00.00.00-outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Complemento do elemento: 3.3.90.39.19.00.00.00 – manutenção e conservação de veículos 
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CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, ou seja, de xx/xx/2019 

a xx/xx/2020, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos que 

preceitua o artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2 - A partir da vigência do CONTRATO, a Contratada se obriga a cumprir legalmente todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

5.3 - O material será considerado como definitivamente recebido depois de confirmado em comparação com as 
especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados pelos gestores das unidades para tal fim. 

5.4 - O prazo para assinatura do Contrato pela Contratada será de 5 (cinco) dias contados da data da notificação, 

sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Entregar os produtos, de acordo com as especificações constantes no Processo Licitatório nº 113/2019, dentro do 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da Autorização de Fornecimento.  

6.2. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à entrega dos produtos, bem como, por todas e quaisquer 

despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto deste contrato;  

6.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita;  

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do artigo 65, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;  

6.5. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo, 

quando da realização do pagamento pelo Município;  

6.6. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis 

com o regime de direito público;  

6.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  

6.8. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Município, por escrito, em duas vias e entregues 

mediante recibo;  

6.9. Permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE e outros órgãos de controle aos documentos e registros 

contábeis da empresa, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial n. 127/2008.  

6.10. Não realizar subcontratação total ou parcial dos produtos, sem anuência do Município. No caso de subcontratação 

autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelo os produtos e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas;  

6.11. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;  

6.12. Será obrigado a reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções a serem feitas, dessa forma, o contratado deverá substituir, sem ônus 

para o Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Rejeitar no todo ou em parte, os produtos que a Contratada entregar fora das especificações deste Termo;  

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

Contratada;  

7.3. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega dos produtos;  

7.4. Aplicar penalidades à Contratada, por descumprimento das condições estabelecidas neste Termo;  
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7.5. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

instrumento;  

7.6. Designar um servidor para acompanhar a entrega e fiscalização do objeto deste Instrumento Contratual. 

7.7. Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega dos produtos, 

fixando prazo para sua correção.  

7.8. Fiscalizar livremente a entrega dos produtos, não eximindo a Contratada de total responsabilidade quanto à entrega 

dos mesmos. 

 

CLÁUSULA VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela autoridade 

competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio para esse fim, de acordo com o 

estabelecido no art.67 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93es motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

 

CLAUSULA IX – DAS SANÇÕES 

9.1 – O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita à contratada a 

multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor do saldo do contrato, na forma 

seguinte: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

9.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.  

9.2 – Se a Contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

9.2.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo 

de até 02 (dois) anos, e, 

9.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3 – A Contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Contratante pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei; 

9.4 – A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 

na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa; 

9.5 – Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a 

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA X – DOS CASOS DE RESCISÃO 

10.1 – A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
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a) amigável – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para a Prefeitura. 

b). Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do Art. 78 da Lei n º 8.666/93. 

c) judicial – nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XI – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 – Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, 

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 

matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral 

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA XII – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA XIII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada à Prefeitura a 

prerrogativa de: 

I). Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

da contratada; 

II). Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos incisos 

I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; 

III) Fiscalizar-lhe a execução dos serviços; 

IV). Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

13.2 – Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

13.3 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a CONTRATANTE deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 

65 da Lei 8.666/93. 

13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do 

Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1 - A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o § único do art. 

61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia concordância da 

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço executados 

pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
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15.2 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações das especificações dos materiais/serviços se houver motivo 

justificado e fundamentado com a necessária antecedência; 

15.3 - As prorrogações de prazo de execução dos serviços e vigência contratual serão processadas nos termos do artigo 

57 da Lei n. 8.666/93; 

15.4. -  As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da lei referida na cláusula anterior. 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 – E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 

direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes. 

 

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxxxxxx de 2019.    

 

 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

José Odil da Silva - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

      

Testemunhas: 

 

    

____________________________________                                            __________________________________ 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                  Nome: xxxxxxxxxxxxx 

CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxxxxx                                                             CPF/MF: xxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____ 
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ANEXO IV 

(Modelos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) estabelecida na 

(endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ da empresa emitente), situada 

na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, abaixo especificado, no período de (__/__/__ a 

__/__/__): 

 

OBJETO (OS): ................................ 

VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$): ..................................  

 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

............................, .......de ....................de 2019. 

Carimbo e Assinatura da Declarante 

 

 

 

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE 

 

a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão reportar-se a fornecimentos 

de materiais distintos, caso a licitante deseja apresentar mais de um atestado. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pelo Pregoeiro, que decidirá pela validação ou não 

do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da qualificação técnica e o atestado se 

encontre pertinente e compra. 
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ANEXO V 

(MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

 

 

Observação: a declaração deverá ser emitida em Papel Timbrado da empresa. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

2) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste (m) fato (s) 

impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

4) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital. 

5) QUE se enquadra na condição de ME/EPP, nos termos da Lei Complementar º 123/2006. (se for o caso). 

6) NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO VI 

(Modelo Proposta Econômica) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2019 

PROCESSO DE COMPRA: 113/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº. 032/2019 

 

Observação: a proposta deverá ser emitida em Papel Timbrado da empresa. 

 

PROPOSTA ECONÔMICA 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão “SRP” nº. 032/2019, acatando todas as 

estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 

 Pregão Eletrônico “SRP” n° 032/2019 - Registro de Preços – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM  

Empresa 

CNPJ: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

1 

Contratação de empresa para 

gerenciamento de manutenção (preventiva e 

corretiva) operada através da utilização de 

sistema via WEB própria da CONTRATADA, 

compreendendo orçamento dos materiais e 

serviços especializados de manutenção 

através da rede de oficinas credenciadas 

pela CONTRATADA para atender a frota de 

veículos oficiais do município, tanto nos 

veículos lotados no município, em Campos 

de Júlio-MT, como os que se encontram 

lotados nas demais região do estado, 

proporcionando a CONTRATANTE melhor 

gestão e controle das informações.   

 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

1.733.000,00 

(A) 

 

 

 

 

 

1.733.000,00 

 

Taxa de administração - B 

 

% 

 

1 

 

B 

 

A X B 

 

VALOR TOTAL (R$) 

Valor estimado 

(R$ 1.733.000,00) 

somado ao valor 

calculado da taxa 

de administração 
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2 

Contratação de empresa para fornecimento 

de combustível, lubrificantes, troca de óleo e 

filtros que opere através da utilização de 

sistema via WEB própria da CONTRATADA, 

compreendendo orçamento dos materiais e 

serviços especializados de manutenção 

através da rede de oficinas credenciadas 

pela CONTRATADA para atender a frota de 

veículos oficiais do município, tanto nos 

veículos lotados no município, em Campos 

de Júlio-MT, como os que se encontram 

lotados nas demais região do estado, 

proporcionando a CONTRATANTE melhor 

gestão e controle das informações.  (R$) 

 

 

 

 

 

SERV 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

259.000,00 

(A) 

 

 

 

 

 

259.000,00 

 

Taxa de administração - B  

 

% 

 

1 

 

B 

 

A X B 

 

 

VALOR TOTAL (R$) 

Valor estimado 

(R$ 259.000,00) 

somado ao valor 

calculado da taxa 

de administração 

 

 

 

 

 

03 

Serviço de controle administrativo tipo 

controle e gerenciamento de frotas integrado 

com os demais módulos permitindo a 

emissão de relatórios de despesas 

detalhada com abastecimento, manutenção 

e quilometragem rodada, por veículo, com 

diário de bordo eletrônico e possibilitando o 

controle gerencial do custo operacional da 

utilização do veículo por quilômetro via 

cartão magnético com chip, modulo web 

compatível com demais módulos da 

administração e download de arquivos xml 

conforme padrão e normativa do TCE/MT. 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

1.456 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

Serviço de rastreamento e monitoramento 

em tempo real de veículos via cartão 

magnético com chip, através de tecnologia 

GSM/GPRS, GPS e RDS, rastreamento 24 

horas, relatórios detalhados de condutor, 

rotas, localização ao vivo 24 horas, controle 

de quilometragem, bloqueador de veículos, 

modulo web compatível com demais 

módulos da administração e download de 

arquivos xml conforme padrão e normativa 

do TCE/MT. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

1.380 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

Serviço de rastreamento e monitoramento 

em tempo real de veículos via cartão 

magnético com chip, através de tecnologia 

 

UN 

 

144 
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GSM/GPRS, GPS e RDS e hibrido satelital 

(Rastreamento 100% satelitais), ''sem a 

necessidade de comunicação de sinal de 

linha móvel'', rastreamento 24 horas, 

relatórios detalhados de condutor, rotas, 

localização ao vivo 24 horas, controle de 

quilometragem, bloqueador de veículos, 

modulo web compatível com demais 

módulos da administração e download de 

arquivos xml conforme padrão e normativa 

do TCE/MT.   

 

 

 

 

VALOR TOTAL   

 

Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

taxas, impostos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento 

e lucros e dividendos e demais despesas necessárias para a execução dos 

serviços, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos 

na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue 

sem acréscimos de valores. 

Valor Total da Proposta: R$ (valor da proposta) (valor por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Validade dos produtos: (de acordo com edital) 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ____ de ______________ de 2019 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 

 


